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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA
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DISPENSA ELETRÔHICI NO ZOZS.OT.Og.T

Toma-se público que o Município de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde,
realizará Dispensa Eletrônica, na hipótese do art. 75, inciso Vlll, nos termos da Lei 14.'133, de ío de abril de
2021, da lnstrução Normativa SEGES/ME no 6712021e demais legislaçôes aplicáveis.

Dala da Sessão: 16 de janeiro de 2025,
Link: httos://bllcom0ras.com
Horário da Fase de Lances: 8:30h às 14:30h

REFERÊNCÁ DE TEMPO: Para todas as reÍerências de tem po será observado o horário de Brasilia (DF) e,

dessa Íorma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

DA FORMALIZACÁO DE CONSULTAS E ESCLARECIMENTOS
Link: httos://bllcom 0ras.c0m
E-mail: op@iuazeiÍo.ce.qov.br / cpl.pmin@qmail.com

1 . DO OBJETO
1.1 - 0 objeto da presente Dispensa de Licitação é a escolha da proposta mais vantajosa visando a

contratação de serviços a serem prestados na locaçáo de veículos aulomotores, destinados a atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Noíe/CE, nos termos do Decreto Municipal
n0 1032, de 08 de Janeiro de 2025 - Situaçáo de Emergência Administrativa, conforme condiçoes,
quantidades e exigências estabelecidas nesle Aviso de Dispensa Eletrônica e seus Anexos.

2-DA PARTICIPACÃO NA DISPENSA ELETRÔNrcA
2.1 - A participação no presente, se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica da Bolsa de Licitações e

Leilões, disponível no endereço eletrônico bllcompras.com
2.2 - 0 fornecedor é o responsável por qualquer hansação efetuada diretamenle ou por seu representante no

Sistema de Dispensa Eletónica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do
procedimento a responsabilidade por eventuais danos deconentes de uso indevido da senha, ainda que por

terceiros não aulorizados.

2.3 - Não poderão participar desta dispensa os fomecedores:
2.3.1 - Que náo atendam às condiçôes deste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos;
2.3.2 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder adminishativa ou judicialmente;

2.3.3 - Que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórci0, responsável pela elaboraçáo do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de
mais de 5% (cinco por cento) do capilal com direito a voto, responsável lécnico ou subcontratado, quando a

contrataÇáo versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
c) pessoa física ou juridica que se enmntre, ao tempo da contrataçã0, impossibilitada de conkatar em
deconência de sanção que lhe foi imposta;
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d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, Íinanceira, trabalhista ou civil

com dirigente do óção ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, mlateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n0 6.404, de '15 de dezembro de
1976, conconendo entre si;

f) pessoa física ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploraçáo de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condiçoes análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação

trabalhista.
2.3.3.1 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.3.3.2 - Aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fomecedor que atue em substituiçâo a outra pessoa,

fisica ou luridica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurldica do fornecedor.

2.3.4 - Organizaçóes de Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n o

746/201 4-TCU-Plenário).

3. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔ NICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1 - 0 ingresso do fornecedor na disputa da Dispensa Eletrônica se dará com o cadastramento de sua
proposta inicial, na forma deste ilem.

3.2 - 0 fomecedor interessado, após a divulgaçâo do Aviso de Dispensa Eletrônica, encaminhará,

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Elehônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado,

a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do
procedimento.

3.3 - Todas as especiÍica@es do objeto contidas na proposta, em especial o preç0, vinculam a Contratada.

3.4 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

kabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos

serviços ou na entrega do produto.

3.4,1 - 0s preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, seráo de exclusiva

responsabilidade do Íornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçôes nelas contidas,

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência e este Aviso de Dispensa Eletrônica, assumindo o
proponente o compromisso de executar os serviços/Íornecer os produtos nos seus termos, bem como de

Íomecer os materiais, equipamentos, fenamentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua subslituiçã0.

3,ô - Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retiráJa, substituí-la ou modificá-la,

até a data e horário estabelecidos para a abertura do procedimento.

3.7 - No cadastramenlo da proposta inicial, o fomecedor deverá, também, assinalar 'sim' ou 'não'em campo
próprio do sistema eletrônico, às seguintes declaraçoes:
3.7.1 - Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

oconências posteriores;

3.7.2 - Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar no'123, de 2006, estando

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.
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3.7.3 - Que está ciente e concorda com as condigões contidas no Aviso de Dispensa Elekônica e seus
anexos;

3.7.4 - Que assume a respnsabilidade pelas transaÉes que forem efetuadas no sistema, assumindo como
Íirmes e verdadeiras;

3.7.5 - Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para reabilitado da
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.213/9í.
3.7.6 - Que não emprega menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não empÍega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do arligo 7',
X/ül ll, da Constituiçã0.

4. DA FASE DE LANCES
4.1 - A partir das 08:30h da data estabelecida neste Aviso de Dispensa Eletrônica, a sessão pública será

automaticamente aberta pelo sislema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio

do sistema elekônico, sendo encenado no horário de Íinalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2 - lniciada a etapa competitiva, os fomecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema elekônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro,

4.2.1 - 0lance deverá ser ofertado pelo valor global.

4.3 - 0 fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
4.3.1 - O fomecedor poderá oÍerecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o

ceíame, desde que inferiores ao menor por ele oÍerlado e registrado pelo sistema, sendo tais lances

definidos como'lances intermediários' para os Íins deste Aviso de Dispensa Eletrônica.

4.4 - Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que Íor recebido e registrado primeiro

no sistema.

4.5 - Caso o fomecedor náo apresente lances, conconerá com o valor de sua proposta.

4.6 - Durante o procedimento, os fornecedores seráo inÍormados, em tempo real, do valor do menor lance

registrado, vedada a identiÍicação do fornecedor.

4,7 - lmediatamente após o término do prazo estabelecido para a Íase de lances, haverá o seu encerramento,

com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classiÍicaçâ0.

4.7.1 - O encenamento da fase de lances oconerá de forma aulomática pontualmente no horário indicado,

sem qualquer possibilidade de pronogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

5. DO JULGAMENTO E DA APRESENTAcÃO DAS PROPOSTAS DE PRECOS

5,1 - 0 critério de julgamento adotado será o MENOR PRECO GLOBAL, observadas as exigências contldas

neste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

5.2 - Encenada a fase de lances, será veíficada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar

quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação,

5.3 - No caso do preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administraçã0, poderá haver a

negociação de condições mais vantaiosas.

5.3.1 - Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fomecedor que tenha apresentado o melhor preç0,

para que seja obtida melhor proposta com preço compativel ao estimado pela Adminiskaçã0.
5.3.2 - A negociação poderá ser feita com os demais fomecedores classificados, respeilada a ordem de
classiÍicaçáo, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaçã0, for desclassiÍicado em razão de sua

proposta permanecer acima do preço máximo deÍinido para a confatação,
5.3.3 - Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ala do procedimento da

Dispensa Eletrônica.
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5.4 - Estando o preço compatlvel, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos
complementares, adequada ao último lance.
5.5 - Será desclassiÍicada a proposla vencedora que:

5.5.1 - Contiver vícios insanáveis;
5.5.2 - Não obedecer às especiÍicações técnicas contidas no Termo de Referência;
5.5.3 - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo deÍinido para a
contratação;

5.5.4 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.6 - Serão consideradas inexequíveis as propostas apresentadas com valores inferiores a 50%
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, nos termos do §40 do aÉ. 59 da Lei

14.13312021 e da lnstrução Normativa SEGES/ME no 7312022.

5.7 - Enos no preenchimento da planilha náo constituem motivo para a desclassiÍicação da proposta. A
planilha poderá ser alustada pelo fomecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração

do preç0.

5.7.1 - 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou Íalhas que não alterem a substância

das propostas.

5.8 - A proposta Íinal deverá ser apresentada em via única, com os preÇos ajustados ao menor lance, redigida

em idioma nacional, sem cotaçoes alternativas, emendas, rasuras ou enhelinhas, devendo ser datada e

assinada pelo representante legal e pelo responsável técnico do proponente devidamente identificados,

contendo identificação do proponente, endereço, telefone e e-mail.

5.8.'l - Não serão aceitas propostas sem a assinatura do representante legal e do responsável técnico do
proponente devidamente identificado.

5.9 - Prazo de validade não inÍerior a 60 (sessenta) dias , contados a partir da data da sua apresentação

5.10 - O licitante não poderá cotar proposla com quanütalivo de itens diveçentes dos contidos no respectivo

Termo de Referência.

5.11 - A proposta de preços deverá vir munida de orçamento(s) detalhado(s), contendo a especificação do

Grupo/Subgrupo/Serviç0, a quantldade, a unidade, o preço unitário e o preço total, em algarismo e preço

GLOBAL do orçamento, cronograma físico-Íinanceiro, demonstrativo de taxa de Benefícios e Despesas

lndiretas - BDl, planilha de encargos sociais, assim como da composição de todos os custos unitários dos

serviços, devendo tais planilhas e mmposi@s serem assinadas pelo responsável técnim da empresa
proponente, sob pena de desclassilicação da mesma.
5.1 1.1 - O(s) orçamento(s) detalhado(s), contendo a especiÍicação do Grupo/Subgrupo/Serviço e quantidade,

conforme item anterior, deverão ter seus itens e quantitativos idênticos aos apresentados nas planilhas

fornecidas conjuntamente a este Aviso de Dispensa Eletrônica, não sendo permitido ao licitante alterá-la (em

seu conteúdo e quantitativos),

5.12.2 - O valor total de cada item indicado no orçamento detalhado deverá ser o produto da multiplicaçâo do

preço unitário pela respectiva quantidade.

5.13 - Se a adjudicação náo puder ocorÍer dentro do período de validade da proposta, ou sela, 60 (sessental
gl!9, e caso persisla o interesse do Município, este poderá solicitar a pronogação da validade da proposta

por igual prazo.

5.14 - Nos preços propostos já estaráo incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demals ônus

atinentes à execução do objeto.
5.15 - Após a apresenlação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicaçoes de possiveis

sançÕes administrativas, observado o devido processo legal.
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5.16 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classiÍicaçã0, até a apuração de uma proposta que

atenda a este Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos.
5,17 - Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat'a nova data e horário para a
sua continuidade.
5.18 - Encenada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitaçã0, observado o
disposto neste Aviso de Dispensa Eletónica.

6. DA HABILITAÇÃO
6.1 - 0s documenlos a serem exigidos para Íins de habilitação serão solicitados do Íomecedor mais bem
classiÍicado da fase de lances, conforme a seguir:

6.1.'l . Habilitação Jurídica
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente regiskado na Junta

Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por

ações, acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;

b) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante;

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoía em

exercício:

d) Decreto de autorizaçã0, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em Íuncionamento no País,

e ato de regislro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade

assim o exigir.

6.1.2 - Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicilio

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e mmpatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;

d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;

e) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;

f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

h) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho.

6.1.3 - Qualifi cação Econômico-Financeira
a) Balanço patrimonial, demonstraçáo de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2

(dois) últimos exercícios sociais;
a.1) A documentação exigida acima estará restrita ao último exercício social, no caso de empresas

constituídas há menos de dois anos;
a.2) Comprovação de capital social mínimo de 10% (dez por cento) do valor eslimado da contrataçã0,
podendo, entretanto, a comprovação ser realizada através de qualquer documento que conste o valor do

capital social da empresa licitanle.

b) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licilante.
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6,1,4 - QualiÍicação Técnica
a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitaçã0, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),
fomecido(s) por pessoa(s) juridica(s) de direito público ou privado;

a.1) Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprovar
o que está sendo aÍirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado;

6.1.5. Declaraçoes
a) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituiçâo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenÉes coletivas de trabalho e nos teÍmos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega
das propostas;

b) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de
18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de '14 (quatoze) anos, nos lermos do inciso )Ofilll, do Art. 70

da Constituiçâo Federal;

c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especíÍicas.
d) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitaçã0, e que responderá pela veracidade das

informaÇôes prestadas, na forma da lei.

6.1.6 - Caso a empresa participante inlegre grupo econômico, os documentos de habilitação deverão ser

apresentados em seu próprio nome. Não será aceita documentação reÍerente à ouka empresa, ainda que

integrante do mesmo grupo econômico.

6.1.7 - 0s Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma
que não conste previsão em legislação específica, os referidos deveráo ter sido emitidos há, no máximo, 90
(noventa) dias, contados até a data da realização da contratação ou, se emitidos por prazo indelerminado,

conforme legislaçáo do órgão expedidor.
6.1.7 .1 - Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprova@es de

inscrições.
6.2 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fomecedor detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, será veriÍicado o eventual descumprimento das condiçôes de participaçã0,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a Íutura contratação,

mediante a consulta ao seguinte cadasko:
a) Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, emitido via inlernet no sÍtio do https://certidoes.
apf.apps,tcu,qov.br
6.2.1 - Constatada a existência de sanção, o fomecedor será reputado inabilitado, por não atendimento à

condição de paíicipação.
6.3 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessános à

conÍirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica e já apresentados, o Íomecedor será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administraçã0, sob pena de inabilitação.

ô.4 - É facultada à Administraçáo em qualquer Íase deste procedimento, caso considere necessário, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a inslrução processual.

6.5 - Será inabilitado o fomecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentáJos em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Dispensa

Eletrônica.
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6.5.í - Na hipótese de o fomecedor não atender às exigências para a habilitação, o óÍgão ou entidade
examinará a proposla subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaçã0, alé a apuração de
uma proposta que atenda às especifica@es do objeto e as mndiçÕes de habilitação.
6.6 - Constatado o atendimento às exigências de habilitaçã0, o fornecedor será habilitado.

7. DA CONTRAT ACÃO
7.1 - Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente,
7.2 - 0 adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocaçã0, para

assinar o Termo de Conkato ou aceitar instrumento Euivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Caía
Contrato/Autorizaçâo), sob pena de decair do direito à contrataçáo, sem prejuízo das sanÉes previstas neste

Aviso de Dispensa Eletrônica.
7.2.1 - Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do

Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo, mediante conespondência por meio elehônico (e-

mail), para que seja assinado e devolvido no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de seu

recebimento.

7.2.1.1 -O prazo de recebimento será inicializado com base na data de envio do e-mail pela Administração.

7.2.2 - O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento

equivalente poderá ser pronogado 1 (uma) vez, por igual periodo, por solicitação justificada do adjudicatário e

aceita pela Administraçã0.

7.3 - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicatária, impllca

no reconhecimento de que:

7.3.1 - A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relaçáo de negócios ali estabelecida as

disposiçoes da Lei n0 14.133, de 2021.

7.3.2 - A contratada se vincula a sua proposta e às previsoes contidas no Aviso de Dispensa Eletrônica e

seus anexos.

7.3.3 - A contratada reconhece que as hipóteses de Íescisáo sáo aquelas previstas nos artigos '137 e 138 da

Lei n0 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos í37 a í39 da mesma Lei.

7.4 - 0 Íuturo Contrato terá vigência de 12 (doze) meses ou até a conclusáo do Preqão Eletrônico
2024.11.06.í. com a homoloqacão de um respectivo vencedor, contados a partir da sua assinatura,
podendo ser pronogado nos lermos da Lei Federal no 14.13312021.

7.5 - 0 prazo para execução dos serviços será de

Eletrônico 2024.11.06.1, com a hom ooacão de um resoectivo vencedor , contados a partir da emissão

da Ordem de Serviços (OS) expedida pela Contratante.

8.DAS SANCÔES

8.1 - Serão consideradas infraçóes administrativas, quaisquer daquelas previstas no art. 155 da Lei no

14.13312021, garantida a prévia e ampla defesa.
8.2 - O fomecedor que cometer quaisquer das infrações discriminadas no art. 155 mencionado no item

anterior Íicará sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) AdveÍência, pela infração do inciso I do citado artigo 155, quando não se justiÍicar a imposiçâo de
penalidade mais grave;

b) Multa de até 1070 (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) lote(s)/item(s) prejudicado(s) pela conduta

do Íomecedor, por qualquer infração dos incisos I ao Xl do referido art. 155;

Rua Inlerventor Francisco Erivano Cruz, no 120 - ]o andar, Centro - CEP; 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE
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c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbilo da Administração Pública direta e indirela do enle federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos incisos ll ao Vll do citado
artigo 155, quando não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Adminiskação Pública direta e indireta de todos os entes Íederativos, pelo prazo minimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos incisos Vlll ao Xl do reÍerido artigo 155, bem como nos
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave,

8.3 - Na aplicaçâo das sançÕes serão considerados:
8.3.í - A natureza e a gravidade da infração cometida;
8.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
8.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
8.3.4 - 0s danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.3.5 - A implantação ou o aperíeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e orientaçoes dos

órgáos de controle.
8.4 - Se a multa aplicada e as indenizaÉes cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administração ao FORNECEDOR, alem da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada, quando houver, ou será cobrada judicialmente.

8.5 - A aplicação das sançoes previstas neste documento, náo exclui, em hipotese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Administração Pública.
8.6 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

9 - DAS DISPOSICÔES GERAIS
9.1 - O procedimento será divulgado na Plataforma do Portal de Licitaçoes da Prefeitura Municipal de

Juazeiro do Norte/CE (httos:/Ál.ww.iuazeirodonorte.ce.oov.br/licitacao,ohp), no Diário OÍicial do Município de

Juazeiro do Norte (httos:/fuww.iuazeirodonorte.ce.qov.br/diariolista.oho), no Portal de Licitaçoes do Tribunal

de Contas do Estado do Ceará ftttos:/municioios e no Portal Nacional de
Contrata@es Públicas - PNCP (www.qov.br/onco/otbr).

9.2 - No caso de todos os fomecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado),

a administração poderá:

9.2.1 - Republicar o presente Aviso de Dispensa Eletrônica com uma nova data;
9.2.2 - Valer-se, para a contrataçã0, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possivel, e desde que atendidas

às condições de habilitação exigidas.

9.2.2.1 - No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

9.2.3 - Fixar pÍazo paÍa que possa haver adequaçâo das propostas ou da documentação de habilitaçã0,

conforme o caso.

9.3 - As providências dos subilens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderáo ser utilizadas se não houver o

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).
9.4 - Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fomecedores, cujo prazo não

conste neste Aviso de Dispensa Eletrônica, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da

Administração na respectiva notificação.

9.5 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, Íicando responsável pelo ônus decorrente da perda do

negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua

desconexã0.
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9.6 - Não havendo expediente ou oconendo qualquer fato superveniente que impEa a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequenle, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
9.7 - Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observaráo o
horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa
ao procedimento.

9.8 - No julgamento das propostas e da habilitaçã0, a Adminiskação poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade lurldica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindolhes validade e eficácia para Íins de
habilitaçâo e classificaçáo.
9.9 - As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa Eletrônica serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa enlre os interessados, desde que não compÍometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a Íinalidade e a segurança da contrataÉo.
9.10 - 0s fomecedores assumem todos os custos de preparação e apresentaçáo de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução

ou do resultado do processo de contratagá0.
9.1'l - Em caso de divergência entre disposições desle Aviso de Dispensa Elekônica e de seus anexos ou

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.12 - Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.'13 - Os casos omissos serão resolvidos pela Administração Municipal, nos termos da legislaçáo pertinente.

9.14 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Aviso de Dispensa

Eletrônica será o da Comarca de Juazeiro do Norte/CE.

10 . DOS ANEXOS
10.Í - lntegram este Aviso de Dispensa Eletrônica, para todos os Íins e efeitos, os seguintes anexos

ANEXO l-Termo de ReÍerência
ANEXO ll - Modelo da Capa da Proposta de Preços

ANEXO lll - Modelo de Declarações

ANEXO lV - Minuta do Conúato

Juazeiro do Norte/CE, 09 de janeiro de 2025

Yago Matheus Nunes Araújo
Ordenador de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA
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TERMO DE REFERÊNCA ,q\
1 . OBJETO DA CONTRATAçÃO
1.1 - Contrataçâo de serviços a serem prestados na locação de veículos automotores, destinados a atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, nos termos do Decreto
Municipal n0 '1032, de 08 de Janeiro de 2025 - Situação de Emergência Administrativa.

2 - DA MODALTDADE DE L|C|TAçÃO E DO CRÍTÉRp DE JULGAMENTO
2.1 -Para a aquisição deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada DISPENSA, em sua
forma ELETRONICA, a qual observará os preceitos de dkeito público e, em especial as disposiçÕes da Lei
Federal n0 14.13312021, ao que determina a Lei Complemenlar n' 12312006, Lei Complementar no 14712014

e outras normas aplicáveis à espécie.
2.2 - Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREçO (POR LOTE), observando
todas as condiçoes deÍinidas no edital e seus anexos.
2.3 - A proposta final para o(s) lote(s) não poderá conter item(ns) com valo(es) superio(es) ao(s) estimado(s)
pela administraçã0, sob pena de desclassificacão, independentemente do valor total do lote.

3 - JUST|F|CAT|VA DA NECESSTDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1 - Considerando que a empresa atualmente contratada para a prestação do serviço de locação de veículos

manifestou desinteresse na pronogação do contrato vigente;
3.2 . Considerando que Íora realizado o Pregão Eletrônico n0 2024.08.09.'1, com o mesmo objeto, iniciado em
2010812024 e Ínalizado en 1611012024, e que contou com a participação de 70 licitantes, tendo o mesmo

restado fracassado por não enconkar nenhuma proposta válida;

3.3 - Considerando que o Pregão Elekônico no 2024.11 ,06.'1, com o mesmo objeto, iniciado en 2511112024 e

atualmente em andamento, conta com 84 participantes, dos quais 3'l já foram desclassiÍicados, e duas

empresas declaradas vencedoras solicitaram desistência imediatamente após a adjudicação;

3,4 - Considerando a urgência na adoção de medidas administrativas que visem resguardar a continuÍdade

das atividades públicas e a prestação de serviços essenciais;
3.5 - Considerando que o serviço de transporte (locação de veículos) vinculado à Secretaria de Saúde -
SESAU sâo essenciais e não podem sofrer solução de continuidade;
3.6 - Considerando o claro e inequívoco estado de emergência, com urgência de atendimento de demanda -
serviço de transporte vinculado à Secretaria de Saúde (SESAU), no qual não há tempo hábil para aguardar a

conclusão do trâmite integral e regular de um procedimento licitatório;

3.7 - E por Íim, considerando a promulgação do Decreto Administrativo n" 1032, de 08 de janeiro de 2025 que

instaura a situação de Emergência Administrativa junto à Secretaria Municipal de Saúde, com base na qual

poderá a Administração Pública Municipal dispensar o processo de licitação para a contÍatação de veículos

vinculados, exclusivamente, a Secretaria de Saúde de Juazeko do Norte, Ceará, objetivando garantk a

continuidade dos serviços essenciais prestados.

4 - DA JUST|F|CAT|VA PARA O PARCELAMENTO DA SOLUçÃO
4.í - A contratação dos serviços objeto deste documento deverá ser realizada em lote único, visto que se

trata de apenas um item, pelo critério de julgamento "Menor Preço por Lote", de forma a aumentar a

competitividade entre os possíveis fomecedores buscando alcançar a proposta mais vantajosa para a
Administraçã0.
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5- DA ESPECTFTCAçÃo, QUANTTDADES e VllOn UIX|UO ESTTMADO

5.í - A empresa a ser CONTRATADA, deverá fomecer o serviço conforme descrição na planilha abaixo

5,2. O valor máximo admitido para esta contratação e de R$ 781.500,00 (setecentos e oitenta e um mil
quinhentos reais), de acordo com pesquisas de preços realizadas pelo setor de compras da Central de

Compras do Município de Juazeiro do Norte seguindo as normativas e a legislação vigente.

5.3 . Não serão aceitos para Íins de contrataçã0, preços unitários superiores aos valores constantes no

orçamento acima, independentemente do valor total.

6. DA FORMA DE EXECUçÁO DOS SERVTçOS / ENTREGA DOS PRODUToS E DO RECEBIMENTO

6.1 .DAS CoND|çÔES PARA O FORNECTMENTO DoS VE|CULOS

6.1.1 - Os velculos utilizados para execução dos serviços deverão preencher todos os requisitos de

segurança contidos no Código Nacional de Trânsito, além de comprovação e atualização de Licença do

DETRAN (CRLV) e Seguro Obrigatório.

6.1.2 - 0s veÍculos deverão manter as caracteríslicas exigidas no Termo de Referência.

6.2.3 - Após a enlrega das unidades, os veículos seráo conduzidos por motoristas do(a) CONTRATANTE,

devidamente habilitados.

6.2 - DAS COND|çÔES DE ENTREGA DOS VETCULOS

6.2.1 - 0s veiculos deverâo ser entregues higienizados, com tanque completo/cheio e a devida

documentação legal, na sede de cada secretaria contratante, em horário comercial.

6.2.2 - Na entrega dos veiculos será realizada vistoria, sendo emitido o Termo de Vistoria, onde serão

registradas as condiçoes de funcionamento e conservação dos veiculos.

6.3. DAS INFRAÇÔES DE TRÂNSITO (MOTORISTA/CONDUTOR POR CONTA DA CONTRATANTE)

6.3.1 - A CONTRATADA deverá encaminhar ao Gestor do Contrato, com antecedência mínima de 10 (dez)

dias úteis do termo Íinal, as notifica$es emitidas pelos Orgãos de Trânsito, de modo a indicar dentro do

prazo legal o(s) conduto(es) dos veiculos quando da infraçã0.

6.3.2 - Nos casos em que a CONTRATANTE não for notificada denho do prazo constante no item anterior, a

CONTRATADA deverá se responsabilizar integralmente pelo pagamento da importância reÍerente a multas,

taxas e/ou despesas, inclusive com guinchos e estadias deconentes da lnÍração.

6.3.3 - Os pagamentos das multas deconentes das infraçoes de trânsito, desde que entregue as Notificaçoes

de lnfração em tempo hábil, conforme constante nos itens 3.4.1 e3.4.2 serão pagas pela CONTRATANTE,

com posterior envio dos comprovantes de pagamentos a CONTRATADA.

Rua Inlenr'entor Francisco Erivano Cruz, no 120 - lo andar, Centro - CEP: 63.010-015 Juazeiro cio Norte - CE
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LOTE ÚNICO: VEICULOS DE PASSEIO

nEI DEscRrçÀo UNIOADE IESES OUÂ T. DE
vEhuLos

VÂLOR

IENSAL
POR

vElcuLo

VALOR
AIIJAL POR

vElcuLo

VALOR
GLOEAL

1

Lo.aÉo de VelqJlos üpo Põ$ioi 05 (cinco) poítas, ead{rade para

o,qquaüD) pass4d6 e 01 (sÍn) mobítsta, 8r cúd*ldEdo, diEÉo ht rârÍca,
ÍrctoÍ mlniíp i .0, Írcbí a gasoündál@|, con m máxirD m(arcs) drG de
Íabí;açáo (aÍro d6 hbrieçáo mlnirc m22), áiÍôág froírH (íDbrilta ê
passageirc), ÍÍêi6 ABS, tsgtlas olóti:as n6 C'4(quatp) poíb, IÍrpádor,
hvadoÍ, dG€mbaçdor do üú! tsõolo. S€m íranquia de quiloÍEt'agem,
manutençáo, squÍo em c6o do §nbto 0 bxas (lirmianoíto, S€gurp
DPVAÍ o IPVA) po. conh da €mpí€s€ cont'atada. D€mais itoís obdJaúio§
p€lo códiílo de tânslto nacioírd. i/hbíbb € coÍrôuslrvel poÍ conb da
contratanb.

MÊs 12 25 R$ 2.605,m R3 3í.260,00 Rt 78r.5m,00

VÂLOR ToTAL 0O LoIEI Rl 7Eí .500,00
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6,4. DAS AVARIAS:
6.4.1 - As avarias serão classiÍicadas quanto às oconências de trânsito, envolvendo veículos automotores ou
nã0, vandalismos, acidentes fortuitos e danos causados pela natureza.
6.4.2 - Nos casos em que as avarias forem de responsabilidade de terceiros, vandalismo, acidenles fortuitos e
danos causados por fenômenos da natureza, o gestor do conkato comunicará a CONTRATADA por escrito,
anexando cópia do boletim de oconência policial, cessando automaticamente a responsabilidade da
CONTRATANTE.

6.4.3 - Caso a avaria seja de responsabilidade do condutor da CONTRATANTE, o gestor do contrato
comunicará a CONTRATADA, por escrito, anexando cópia do boletim de oconência policial, cabendo o
reembolso da avaria, desde que seja apresentado denko do prazo de 96 (noventa e seis) horas do Íato
ocorrido e com no minimo de 03 (três) orçamentos de empresas especializadas, constando número do CNPJ,

a assinalura do responsável e a expressa autorização do gestor do contrato para a realização dos serviços de
recuperação.

6.4.4 - Os reembolsos solicitados que estiverem em desacordo com o estabelecido não serão aceitos, sendo
devolvidos à C0NTRATADA, por escrito.

6.5. DO ABASTECIMENTO
6.5.1 - A CONTRATANTE abastecerá os veículos contratados, durante o tempo da prestaçáo dos serviços.

6.6. DOS PERÍODOS DE TRABALHO

6.6.1 - Na vigência contratual o(s) veículo(s) Íicará(ão) a disposição da CONTRATANTE, inclusive sábados,

domingos e feriados, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, mm quilometragem livre.

6.7. DA MANUTENçÃO DOS VEíCULOS
6.7.1 - 0s veículos deverão ser mantidos em peíeito estado de conservaÇão e íuncionamento, cabendo à

CoNTRATADA prestar manutençâo prevenliva e coneliva, empreendendo a limpeza dos componentes e
peças, substituição de peças em razão de defeito ou desgaste natural, conserto, reparaçã0, troca de

componentes e equipamentos danificados de modo a deixar, o veículo em peíeitas condições de uso.

6.7.2 - As manutençoes preventivas oconerão periodicamente, em dias e horários a serem acordados entre

as partes, enquanto as conetivas, se darâo sempre que solicitadas pela CONTRATANTE, ocasioes em que

deverá a CONTRATADA providenciar a substituição imediata do veiculo por outro similar ou superior.

6.7.3 - As manutenções preventivas e conetivas abrangerão tamtÉm a troca de pneus, bem como a

realização dos serviços de alinhamento e balanceamento.

6.8. DAS COND|çÔES DE PAGAMENTO, DA ATUALTZAçÃO UOHerÁnn E DO REAJUSTAMENTo
6.8.1 - 0 Pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partk da data do

adimplemenlo dos serviços conhatados em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do

Erário Municipal.

6.8.2 - Omnendo atraso de pagamento, o valor devido deverá ser atualizado financeiramente, entre as datas
prevista e eÍetiva do pagamento, de acordo com a variação 'prGÍata-tempore" do IPCA, ou de outro índice

que venha a substituí-lo oficialmente, acrescido de juros de 0,05 % ao dia, sobre o valor atualizado, e mulla

de 10%, e demais comina@es legais, independentemente de notiÍicaçáo.

6.8.3 - 0s preços dos serviços não serão reajustados.
6.8.4 - Havendo prorÍogação do prazo de vigência, por interesse e iniciativa das partes, os preços poderão

sofrer reajuste após o período de 12 (doze) meses, tomando como base o índice oficial da variação de
preços, o IPCA, ou outro que venha substituí-lo.
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7. DA CLASSTFTCAçÃO DOS PRODUToS E DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO
7.1 - Os serviços objeto da contratação são classificados como comuns, pois os padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificaçôes usuais de mercado. Dessa forma a
contrataçâo deverá ser realizada por Dispensa Eletrônica, permitindo que os empenhos e ordens de enhega
aconteçam conforme necessidade da adminishação e disponibilidade orçamentária no decurso do prazo da
vigência contratual.
7,2 - A CONTRATADA deverá apresentar compÍovação de habilitação jurÍdica, técnica, Ílscal, social e
trabalhista e de qualiÍicação econômico-financeira, dentro daqueles previstos nos arts. 66 a 69 da Lei no

fi.1$U.
7,3 - Não será admitida a subconkatação do objeto contratual.
7.4 . A futura contrataçáo contará com garantia da execução contratual, conforme os arts. 96 e seguinles da
Lei n0 14.'133, de 2021, estipulada em 5% do valortotal da contratação.
7.4.'l - As regras detalhadas sobre a garantia exigida estarão especiÍicadas na Minuta Contratual.

S.PRAZO DE UGÊNCN CONTRATUAL
8.1 - 0 futuro Contrato terá vigência inicialmente de 12 (doze) meses ou até a conclusão do Pregáo Eletrônico

2024.11 .06.1, com a homologação de um respectivo vencedor.

9. DO PAGAMENTO

9.'l - Preço
9,1.1 . O valor total estimado para a contratação é de Ri 781.500,00 (setecentos e oitenta e um mil
quinhentos reais).
9.1.2 . No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da

execução do objeto, inclusive tribulos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contrataçã0.
9.2 - Forma de Pagamento
9.2.í . O pagamento será realizado através de ordem bancária, para credito em banco, agência e conta

conente indicados pela CONTRATADA.

9.2.2. Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

9.3 - Prazo de Pagamento
9.3.1 . 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de ate 30 (tínta) dias, mntados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura.

9.3.2 . Considera-se oconido o recebimento da nola Íiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato.

9.4 - Condições de Pagamento
9.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação,

conforme disposto neste instrumento.
9,4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;
c) os dados do mntrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do conkato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de reten@es tributárias cabíveis.
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9.4.3 - Havendo eÍÍo na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento Íicará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situaçâ0, não

acanetando qualquer ônus para a contratante;
9.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta online, mediante consulta aos sítios eletrônicos oÍiciais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.

9.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitaçã0, no âmbito do órgão ou entidade,
proibiçâo de contrataÍ com o Poder Público, bem como oconências impeditivas indiretas.

9.4.6 - Constatando-se a situação de inegularidade da CONTRATADA, será providenciada sua notiÍicaçâ0,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

sua defesa. O prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual periodo, a critério da contratante.

9.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da regularidade Íiscal quanto à inadimplência da

CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

9,4.8 - Persistindo a inegularidade, a contralante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa,

9.4,9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serâo realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do conkalo, caso a CONTRATADA não regularize sua situaÇão.

9.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

9.4.í0.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

9,4,í1 - A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n0

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribui@es abrangidos por aquele

regime. No entanto, o pagamento Íicará condicionado à apresentação de mmprovação, por meio de

documento oÍicial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na reÍerida Lei Complementar.

10 - DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATADA
10.1 . Responsabilizar-se pelos vicios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

10,2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.3 . Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, ll, da Lei no 14.133,de2021)e prestartodoesclarecimentoou informação poreles solicitados;

10.4 . Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

Íixado pelo íscal do mntrato, os produlos/materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou inconeçÕes

resultantes da execuÇão ou dos materiais empregados;

10.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, náo reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou

o acompanhamento da execução contralual pelo cont[atante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos, o valor conespondente aos danos sofridos;
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10.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para Íins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA; 4) Ceíidão de
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
10.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se

verifique no local da execução do obieto contratual;
10.9. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não es§a sendo executada de

acordo com a boa lécnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

10.10 . Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obdgaÉes assumidas, todas

as condiçoes exigidas para habilitação;

10,í1 - Cumprir, durante todo o período de execução do conlralo, a ÍeseÍva de cargos previsla em lei para

pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislaçáo (art. í 16, da Lei n0 14,133, de 2021);

10.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da

Lei no'14.133, de 2021\;

10,13 . Guardar sigilo sobre todas as informa@s obtidas em deconência do cumprimento do contrato;

í0,14. Arcar com o ônus deconente de eventual equlvoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposla, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

ob,ieto da contratação, exceto quando oconer algum dos eventos anolados no atl.124,ll, d, da Lei no 14.133,

de2021;
10.15 . Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Conlratante;

10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas do contrato, fomecendo os materiais, equipamentos, Íenamentas e utensilios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçoes de boa técnica e a

legislação de regência;

10.'17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍicazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por Íorça da

execução do futuro contrato;

10,í8. Conduzir os habalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determina@es dos Poderes Públicos;

í0.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fuiam às especificaçoes do memorial descritivo ou instrumento congênere;

10,20 . Não permitir a utilização de qualquer habalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.
í0.2í -Alem das cláusulas supracitadas, a CONTRATADA obriga-se a:

10,22 - Manter durante toda execução do conlrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele assumidas,

todas as condiçoes de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.
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10.23 - Cumprir Íielmente o objeto do presente inslrumento, seguindo a legislação vigente e. pertinente
(Código Nacional de Trânsito), dentro dos prazos e horários précstabelecidos pela Secrelaria ou Ôrgâo onde
estão sendo prestados os serviços.
10.24 - Substituir no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas por outro veículo compatível, em caráter
temporário, a partir do momento em que o veiculo locado vier a sofrer serviços de manutenção mnetiva ou

conseÍtos.
í0.25 - Facilitar a ação da Íiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos
que forem solicitados pela CONTRATANTE.
10.26 - Disponibilizar para vistoria, prontamente, conforme solicitação da C0NTRATANTE, o veÍculo utilizado
para prestaçâo dos serviços.
'10.27 - Disponibilizar os veículos, em perfeitas condi@es de funcionamento, de conservaçã0, manutenção,
pintura, segurança e higiene interna e extema.
10.28 - Reparar ou substituir (nas mesmas caracteristicas e condiçôes exigidas) sem ônus para a

CONTRATANTE, o veiculo locado, caso suas condiÇões venham a comprometer a segurança dos usuários

ou a boa qualidade dos serviços, responsabilizando-se pelos danos causados diretamente à
CONTRATANTE, seus prepostos, ou a tercekos, deconentes de sua culpa ou dolo, na execução do contrato,

10.29 - Prestar imediatamente as informaçôes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

CONTRATANTE, salvo quando implicarem em indaga@es de caráter técnico, hipótese em que serão

respondidas no prazo de 24 (vinte e quaho) horas.

10,30 - Providenciar a substituiçáo de qualquer veículo envolvido na execução do obleto contratual cujo
desempenho seja considerado indeselável pela Íiscalização da C0NTRATANTE.
10.31 - A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas com troca de óleo lubriÍicante,

manutençáo mecânica preventiva e corretiva, pneus, peças e acessórios, enke outras despesas, enquanto o

veículo estiver a serviço desta municipalidade.

10,32 - Responde[ por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a

execuçáo contratual, inclusive as obrigaçôes relativas a salários, previdência social, impostos, encargos

sociais, transporle e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo Íiel cumprimento das leis

trabalhistas e especificas de acidentes do trabalho e legislação conelata, aplicáveis ao pessoal empregado

na execução contratual.
10.33 - Arcar com as despesas relativas ao emplacamento e licenciamento do veículo alugado, bem como

Íomecer a contratante/locatária a documentaÉo correspondente atualizada.

11 - OBRTGAçÔES DA CONTRATANTE
1'1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o futuro

conlrato;
11,2 . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência, vinculado ao futuro

contrato;

í1.3 - NotlÍicar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeçóes veriÍicadas no objeto
fomecido, para que seja por ele substituldo, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;
11.4 - Acompanhar e Íiscalizar a execução do futuro contrato e o cumprimento das obrigações pela

CONTRATADA;
í 1,5 - Comunicar a empresa para emissâo de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuçáo

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conÍorme Art. 143, da leino 14.13312021;

11,6 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor conespondente ao Íomecimento do objeto, no prazo,

forma e mndiçÕes eslabelecidos neste Termo de RefeÉncia e no futuro Contrato;
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11,7 - Aplicar à CONTRATADA as sançôes previstas na lei e no fuluro Contrato;
í'1.8 - CientiÍicar o Ôrgão competente para adoção das medidas cabiveis, quando do descumprimento de
obrigaçÕes pela CONTRATADA;
11.9 . Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicita@es e reclama@es relacionadas à execução do
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impeíinentes, meramenle protelatórios ou de
nenhum inleresse para a boa execução do ajuste;
11.9.1 . A Adminishaçáo terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidk, admitida a pronogação por igual período, quando motivada;
í1.í0 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômicoÍinanceiro feilos pela

CONTRATADA, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

1'1.1í - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
tercekos, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11.12 - Além das cláusulas supracitadas a CONTRATANTE obriga-se a:

11.13 - Exigir da CONTRATADA o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e do Contrato, bem como

zelo na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.

11,14 - Disponibilizar à CONTRATADA todas as informações necessárias à prestação do serviço contratado.
'11.15 - Exigir a disponibilização do veículo de acordo com as especiÍicaÉes constantes no Termo de
Referência.

11.'16 - Cientificar à CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada com o veiculo locado,

para as providências cabíveis.
11.17 - Garantir instalaçoes para a guarda e estacionamento dos veiculos envolvidos.
11,18 - Responsabilizar-se pelo abastecimento de combustível dos veículos contratados durante o tempo da
prestaçáo dos serviços.
11,19 - Acompanhar e Íiscalizar lunto a CONTRATADA, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objelo contratual, através de servidor designado para esta Íinalidade.
11.20 - Efetuar o pagamento na forma convencionada no instrumento contratual,

12. DA GESTÃO E FTSCALTZAÇÃO DO CONTRATO
'12,í . A gestão e Íiscalização do contrato será exercida por representante da administraçá0, formalmente

designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, para acompanhar a execução do inskumenlo contratual, com
vistas à promoção das medidas necessárias a Íiel execução das condiçoes previstas no instrumento

contratual.

12,2 - A Íiscalização da contrataçáo será exercida por representante da administraçã0, formalmente
designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica C0NTRATADA, com as atribuiçÕes

de subsidiar ou assistir o gestor do contrato, de acordo com estabelecido no art. 117 da lei 14.133 de 2021 .

12,3 - 0 contrato deverá ser executado Íielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n0 14.133, de 2021 , e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

12.4 - Em caso de impedimenlo, ordem de paralisação ou suspensâo do conlralo, o cronograma de execução
será pronogado automalicamente pelo tempo conespondente, anotadas tais circunstàncias medianles

simples apostila.
12.5 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal Íormalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

12.6 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoçâo de providências que

devam ser cumpridas de imediato
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12.7 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do conkato, ou pelos

respectivos subslitulos (Lei n0 14.133, de2021,ar|.117, caput).
12.8 - O Íiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
12.8,1 - 0 Íiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do mesmo, com a descriçáo do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados.
12.8.2 - ldentiÍicada qualquer inexatidão ou inegulaídade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a

coneção da execução do contrato, determinando prazo para o feito.
12.8.3 - 0 Íiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e

saneadoras, se for o caso.
12.8.4 - No caso de oconências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o Íiscal

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

12,9 - 0 gestor do conkato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas as

oconências relacionadas à execuçâo do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ullrapassarem a sua mmpetência.
12.í0 - 0 fiscal do contÍato veriÍicará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizaçâo de apostilamento e termos

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios peíinentes, caso necessário.

12.'10.1 - Caso oconam descumpímento das obrigaçóes contratuais, o Íiscal do conlrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua mmpetência.
12.11 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e Íiscalização do

contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da

ordem de serviço/compra, do regisko de oconências, das alteraçôes e das prorrogaçoes contratuais,

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequaçoes do contrato para fins de

atendimento da Íinalidade da adminishaçã0.
12.11.1 - 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA,
para Íins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

12.11,2 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação rcalizada pelos Íiscais, quanto

ao cumprimento de obrigaioes assumidas pela CONTRATADA, com menção ao seu desempenho na

execuÇão contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aÍeridos, e a eventuais penalidades

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçoes.
12.11.3 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para Íins de aplicação de sançoes, a ser conduzido pela comissáo de que trata o art. 158

da Lei n0 14.133, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

12,'|2 - O Íiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do conhato sob sua

responsabilidade, mm vistas à tempestiva renovação ou pronogação contratual.
12.13 - A CONTRATADA deverá manter preposto aceilo pela Administração para representáJa na execução
do contrato.
12,13,1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,
desde que devidamente justiflcada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

Rua In[erventor Francisco Erivano Cruz, t1a 120 - 10 andar, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE

Fone; (88)3199-0363 - e-marlr cpl@juazerro,ce.gov.br - sr[e: www.juazeirodonorte.ce.gov.br
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13 - DAS PENALIDADES
13.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o proponente que, com dolo ou culpa:
13.1.1 . Deixar de entregar a documentação exigida para a contratação ou não enlregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo(a) administração durante o certame;
13.í.2 - Salvo em deconência de fato superveniente devidamente lustificado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) Pedir para ser desclassiÍicado quando encenada a etapa compelitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especiÍicaÉes do edital;
'13.Í,3 - Não celebrar o contrato ou náo entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

í3.í.3.í . Recusar-se, sem justiÍicativa, a assinar o contrato ou, quando Íor o caso a ata de registro de preço,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumenlo equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

13,1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaraçâo falsa

durante a contratação;

13.1,5 - Fraudar o procedimento de contratação;
13.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a eno no julgamento;

c) Apresentar amostra falsiÍicada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;

13.1.7 - Praticar alos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

13,1,8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0 12.846, de 2013;

13.2 . Com fulcro na Lei n0 14.'133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

13.2.1 . Advertência;

13.2,2 - Multa;
13.2.3 - lmpedimento de licitar e contratar e;

13.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da puniçáo ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

í3.3 . Na aplicação das sanções serão considerados:

13,3.1 - A natureza e a gravidade da infraçáo cometida;
'13.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
13,3,3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

13.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

13.3,5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaÇoes

dos órgãos de mntrole.
13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,570 a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

13.4,'f - Para as infra@s previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.'1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do

conkato licitado.
13.4.2-Pxa as infraçôes previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, '13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 15% a

30% do valor do contrato.
13,5 - As sançoes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

Rua In[erventoí Francisco Erivano CÍuz, no 120 - ]o andar, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE
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13,6 . Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de í5 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaçao.

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em deconência das

infraçoes adminiskativas relacionadas nos itens 13.1,1,13.1.2 e 13.í.3, quando não se justificar a imposiÇão

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federalivo a qual perlencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

13.8 . Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,

em decorrência da prática das infraçoes dispostas nos itens 13.1.4, í3.1.5, 13.1.6, 13.'1.7 e 13.1.8, bem como
pelas infraçoes administrativas previstas nos itens 13.1.1,13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo
previsto no art. 156, §50, da Lei no 14.133/2021.
13,9 - A recusa injustiflcada do adjudicatário em assinar o contÍato ou a ata de registro de preço, ou em

aceitar ou retirar o instrumento equivalenle no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item

13.1,3.1., caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garanlia de proposta em favor do órgáo ou entidade promotoÍa da licitaçã0, quando tiver

sido exigida, nos termos do art. 45, §40 da lN SEGES/ME no 73, de2022.
13.10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sançoes de impedimento de licitar e contrataÍ e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contralar demandará a instauração de processo de

responsabilizaçáo a ser conduzido por comissão composla por 2 (dois) ou mais servidores públicos

peíencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e ckcunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

apresentar defesa escrita e especiÍicar as provas que pretenda produzir.

13.11 . Caberá recurso no prazo de '15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançoes de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proÍerido a decisão remrrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinm) dias úteis, encaminhará o

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
13.12 - Cabeú a apresentação de pedido de reconsideraÇão da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou conlratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçã0, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
13,13 - 0 recurso e o pedido de reconsideraçáo lerão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrlda até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

l4.DtSPoSrçÔES FTNATS

14.1 . Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na

modalidade Dispens em sua forma eletrônica, conforme rege a lei federal 14.133 de 2021 e suas alterações,
Íicando por esse termo, proibido exigir clausulas ou condições que comprometam, restrinjam ou fruskem o

caráter competitivo e estabeleçam preferencias ou destina@es em razáo de naturalidade dos licitantes ou de
qualquer ouka circunstância impertinente ou inelevante para sua especiÍicaçã0.
14.2. Poderá o Município de Juazeiro do Norte/CE, revogar o presente Processo, no todo ou em parte, por

conveniência adminishaliva e interesse público, deconente de fato superveniente, devidamente justiÍicado.

14,3 - O Municipio de Juazeiro do Norte/CE, deverá anularo presenle Processo, no todo ou em parle, sempre
que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.

Rua Interventor Francisco Erivano CÍuz, no 120 - 1o andar, Centro CEP: 63.010 015 Juazeiro do Norte - CE

Fone: (88)3199-0363 - e-mailr cpl@luazeiro.ce.gov,br - srtcr vlvrw.luazerrodonorte.ce.gov.br
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14,4 - A anulação do Processo não gera direito à indenizaçâ0, ressalvada o disposto no parágrafo único do
Art. 71 da Lei Federal n0.14.133121.
14.5 - Após a fase de classiÍicação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo
deconente de fato superveniente e aceito pela Administraçã0.
14.6 - Em caso de manifestação de desistência do fomecedor, fica caraclerizado descumprimento total da(s)
obrigação(ôes) assumida(s), sujeitandoo às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da
garantia de proposta, caso haja, em Íavor do órgão ou entidade promotora, conforme estabelecido no Art. 90,

§ 50, da Lei Federal no 14.13312021.
14.7 . Salientamos que, se alguma situaçáo, não prevista nesle lnstrumento, ocoÍTer, todas as consequências
de sua existência serão regidas pela Lei Federal no 14.13312021.

15. ORIGEM DOS RECURSOS
15.1 - As despesas do futuro Contrato correráo por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal,
previstos nas seguintes Dotaçoes Orçamentárias:

órsão Unld. Orc. PÍoieto/Advidade Elemento de D€sp€§a
06 01 10.122.0003.2.013.0000 33903900

16 - DO FoRO
16.1 . Fica eleito o Foro da Comarca de Juazeiro do Norte/CE para dirimir os litígios que deconerem da

execução do futuro Conhato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §10, da Lei no

14133/21.

Juazeiro do Norte/CE - 09 de outubro de 2024

Yago Matheus Nunes Araújo

Ordenado(a) de Despesas
SecÍetaria Municipal de Saúde

Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, no 120 - 10 andaÍ, Centro - CEp: 63.010-015 - luazeiro do Norte - CE
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS
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MODELO DE CAPA DA PROPOSTA DE PRECOS

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal n0

14.13312021, bem como às cláusulas e condições do Processo de Dispensa Eletrônica no 2025.01.09.'1.

Obieto: Contratação de serviços a serem prestados na locação de veículos automotores, destinados a atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, nos termos do Decreto Municipal no

1032, de 08 de Janeiro de 2025 - Situação de Emergência Administrativa, conÍorme projetos apresentados em

anex0.

O valoÍ total da proposta e de R$ ...........,..

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

TDENTTFICAçÃO DA EMPRESA
Empresa

CNPJ: .....

Endereço:

TeleÍone e-mail

tNDtcAçÃo Do RESPONSAVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Representante Legal

CPF

Telefoner e-mail

DADOS BANCAR|oS
Banco: ........................
Agência

Assinatura do Proponente

Rua Inlerventor Francisco Erivano Cruz, nc 120 - lo andar, Centro CEP: 63.010 015 Juazeiro do Norfe - CE

Fone; (88)3199-0363 - e-marl; cpl@rJUazerro.cc.gov.br - sric: !,,ivJ!v.luazeirodoooÍte.ce.gov,br

Titular:

Data: .

LoiEniltco: vErcuLos oE PAssEto

tÍE oEscRçÀo UNIOADE t Es€s QUAI{T. DE
vElcuLos

VALOR
IENSAL POR

vElcuLo

VALOR
AI{IJAL POR

vEhulo

VÂLOR
GLOEAL

1

tocaÉo de Volqios tipo Pôse5: 05 (ciaco)poÍbs, .apaijade pard

ol(quauo) passageiÍB ô 0l (un) mobíisü, aÍ cürdiimdo, dicÉo
hidrârlká, motoí mínimo t .0, írhr a gõolina/álc@I, com no rÉritÍro
02(anc) ano6 de hbúaÉo (ao de hbÍicáçáo mlnimo m22), aió4 Íronbl
(motorista € passageto), ÍÍeios Â8S, t'dvas eléÍicas nas Ol(quato) ponas,

lmpâdor, lavador, dêsemba@or do vlro haseiro. Sqn hánq'ria de
quilomefagêm, múubnçlo, sêguÍo em cõo de sinisto e bxas
(licenciamento, SêguÍo DPVAT 6 IPVA) poÍ coíb da empêra cootratadã.

Domais iteírs obÍigatóÍis pelo ódigo de tànsib nacional. i,lotoÍista e

combustlvol Dor conla da conhatante.

MÊS 12 25

VALOR TOÍÂL DO LOTE: Rl78Í.500,00
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ANEXO ilr

MODELO DECLARAçOES
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DECLARACÔES

DISPENSA ELETRÔNrcA N" 2025.01.09.1.

A empresa ..,.,......, inscrita no CNPJ (M.F.) sob o n0 ............................, por intermédio do
seu Íepresentante legal, o S(a)....... portado(a) da Caíeira de identidade n0

e CPF n0............. .., DECLARA que:

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençóes coletivas

de trabalho e nos lermos de ajustamento de conduta vigentes;

b) Náo possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em lrabalho notumo,

perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de

aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art. 70 da Constituição Federal;

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para reabilitado da Previdência

Social, previstas em lei e em outras normas especiÍicas;

d) Atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na

forma da lei.

Local e data

(Assinatura e Carimbo CNPJ)

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

Rua Interventor Francisco EÍrvano Cruz, no 120 - to andar, CentÍo - CEP| 63.010-015 Juazeiro do Norte - CE

Fone: (88)3199'0363 - e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov,br - site: u,vrw.luazeirodonorte.ce.gov.br
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO

Rua Interventor Frdncisco Erivano Cruz, no 120 - 10 andar, Centro CEPi 63.010-015 - luazeiro do Norte - CE
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MINUTA DO CONTRATO

Contrato que enhe si Íazem o Município de Juazeiro do
Norte./CE, ahavés da Secretaria Municipal de Saúde e a

empresa .............. para o Íim que nele se declara.

O Município de ..................,.,., Estado do ........, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o ...................,..,.....,...., atraves do(a) ,...., neste ato representada por seu(sua)
Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). .... ......, residente e domiciliado(a) na Cidade de

apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

............., estabelecida na inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

neste ato representada por ..................... ., portado(a) do CPF no

......., apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo

do Processo de Dispensa Eletrônica no 2025,01,09,í, em conformidade com as disposições contidas na Lei

Federal n0. 14.133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1.1. Processo de Licitaçáo na modalidade Dispensa Eletrônica no 2025.01.09.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei n0 14.133, de 'lo de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a),
...., Ordenado(a) de Despesas d(o)a

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

.l

2.1 - 0 presente lnstrumento tem por objeto a

discrimlnada no quadro abaixo:
, na forma

2.2. Vinculam a este conlrato, independentemente de transcrição:

2.2.1. Termo de Referência;

2.2.2. Edital da LicitaÇão;

2.2.3. Proposta do conhalado;
2.2.4. Eventuais anexos dos documenlos supracitados.

CúUSULA TERGEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCN E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAçÃO

3.1. 0 futuro Contrato terá vigência inicialmente de'12 (doze) meses ou até a conclusão do Pregáo Eletrônico

2024.11.06.1, com a homologação de um respectivo vencedor

cúusuLA QUARTA- Dos MoDELos DE ExEcuçÃo E GEsrÃo CoNTRATUATS

4.1. 0 regime de execuÉo contratual, os modelos de gestão e de execuçáo, assim como os prazos e

condiçoes de conclusã0, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
vinculado a este Contrato.

cLÁusuLA QUTNTA - DA SUBCONTRATAçÃO

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
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cLÁusuLA sExTA^- DO PREçO, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REESTABELECTMENTO DO
EQUILIBRIO ECONOMICO.FINANCEIRO

6.1. O valor total da contratação é de R$ .......... ( .. ,).

6.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administraçã0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contrataçã0.
6.3. Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento
da Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o Íornecedor.
6.4. Os preços inicialmente contratados são Íixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.
6.5. Após o intenegno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamenle para as obrigaçoes iniciadas

e concluídas apos a oconência da anualidade.

6.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno minimo de um ano será contado a parlir dos eÍeitos

Íinanceiros do último reajuste.

6,7. No caso de atÍaso ou não divulgaçáo do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

impoíância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seja

divulgado o índice definitivo.

6.8. Nas aÍerições Íinais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.

6.9. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer Íorma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

6.10. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as paíes elegerão novo índice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.11. 0 reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021.

6.'12. Poderá ser reestabelecida a relaçáo que as partes pactuaram inicialmente enlre os encargos da

conlratada e a retribuição da Adminiskação para a justa remuneração do Íornecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro inicial do conlrato, na hipótese de

sobrevirem íatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do alustado, ou ainda, em caso de força maior, caso foíuito ou fato do príncipe,

conÍigurando álea econômica extraordinária e extracontralual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alinea'd" da

Lei 14.13312021, devendo ser formalizado através de ato adminiskativo.

6.13. O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a

vigência do conhato e antes de eventual pronogação nos termos do art. 107 da Lei no 14.13312021,

cLÁusuLA sÉrMA- DAs oBRrcAÇôEs D0 CoNTRATANTE

7.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o futuro

contrato;
7.2 Receber o objeto no prazo e mndi@es estabelecidas neste Termo de Referência, vinculado ao futuro

contÍato;
7.3 NotiÍicar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, deÍeitos ou incorÍeçoes veriÍicadas no objeto
Íornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no tolal ou em parte, às suas expensas;
7.4 Acompanhar e Íiscalizar a execução do futuro contrato e o cumprimento das obrigaçoes pela

CONTRATADA;
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7,5 Comunicar a empÍesa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. í43, da Lei no 14.13312021;
7.6 Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,

forma e condipes estabelecidos neste Termo de Referência e no futuro Conlrato;
7.7 Aplicar à CONTRATADA as sançóes previstas na lei e no futuro Contrato;
7.8 CientiÍicar o Ôrgão competente para adoção das medidas cabiveis, quando do descumprimento de

obrigaçoes pela C0NTRATADA;
7.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
Contrato, ressalvados os requerimentos manifeslamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do aluste;

7.9.1 A Adminishação terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para

decidir, admitida a prorÍogação por igual período, quando motivada;

7.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-Íinanceiro feitos pela

CONTRATADA, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

7.11 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a lerceiros em

deconência de ato da C0NTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7.í2 - Alem das cláusulas supracitadas a CONTRATANTE obriga-se a:

7.13 Exigir da CoNTRATADA o Íiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e do Contrato, bem como

zelo na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos,

7.'14 Disponibilizar à CONTRATADA todas as inÍormaçoes necessárias à preslação do servip contratado.

7.15 Exigir a disponibilização do veículo de acordo com as especificações constantes no Termo de

ReÍerência.
7.16 Cientificar à CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada com o veículo locado,

para as providências cabiveis.
7.'17 Garantir instalaçoes para a guarda e estacionamento dos veiculos envolvidos.

7.18 Responsabilizar-se pelo abastecimento de combustivel dos veículos contratados durante o tempo da

prestação dos serviços.

7.19 Acompanhar e Íiscalizar junto a CONTRATADA, através da Secretaria/Fundo Municipal contÍatante, a

execução do objeto conlratual, através de servidor designado para esta Íinalidade.

7.20 Efetuar o pagamento na forma convencionada no instrumento contralual.

cLÁusuLA oTTAVA - DAS OBRTGAçÔES OO COHrmrmO
8.1 Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de amrdo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.2 Comunicar à Conkatante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
8.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.

137, ll, da Lei no 14.'133, de 2021) e prestar lodo esclarecimento ou informaçáo por eles solicitados;

8.4 Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em paÍte, no prazo

Íxado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administraçâo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou
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o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que Íicará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos, o valor conespondenle aos danos sofridos;
8,6 Entregar ao setor responsável pela Íiscalizaçao do contralo, junto com a Nota Fiscal para Íins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos Íederais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA; 4) Certidáo de
Regularidade do FGTS CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT;
8.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obígaçÕes trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do conkato;
8.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se

veriÍique no local da execução do objeto contratual;

8,9 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

8.10 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação;

8.11 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 1í6, da Lei n0 14J33,de2021);
8.12 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicaçáo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1'16, parágrafo único, da Lei n0

14.133,de2021\;
8.13 Guardar sigilo sobre lodas as informaçÕes obtidas em deconência do cumprimento do contrato;

8.14 Arcar com o ônus deconente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposla, inclusive quanto aos cuslos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando oconer algum dos eventos anolados no arl.124,ll, d, da Lei n0 14.133,

de2021;
8.15 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;

8.'16 Alocar os empregados necessários, mm habilitação e conhecimento adequados, ao peíeito

cumprimento das cláusulas do contrato, Íomecendo os materiais, equipamenlos, fenamentas e utensílios

demandados, cula quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomenda@es de boa técnica e a

legislação de regência;

8.17 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes paÍa proteÇáo de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execução do futuro contrato;
8.18 Conduzir os trabalhos com estÍita observância às normas da legislação perlinente, cumprindo as

determinapes dos Poderes Públicos;

8.19 Submeter previamente, por escrilo, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especiÍicações do memorial descrilivo ou instrumento congênere;

8.20 Não permilh a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

8.2'l - Além das cláusulas supracitadas, a CONTRATADA obriga-se a:
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8.22 Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.
8.23 Cumprir Íielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente e pertinente (Código
Nacional de Trânsito), dentro dos pÍazos e horários pré+stabelecidos pela Secretaria ou Órgão onde estão
sendo prestados os serviços.

8.24 Substituir no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas por outro veículo compatível, em caráter
temporário, a paíir do momento em que o veiculo locado vier a sofrer serviços de manutençáo conetiva ou

consertos.
8.25 Facilitar a açáo da Íiscalização na inspegão dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos
que Íorem solicitados pela CONTRATANTE.
8.26 Disponibilizar para vistoria, prontamente, conÍorme solicitação da CONTRATANTE, o veiculo utilizado
para preslação dos serviços.

8.27 Disponibilizar os veículos, em peíeitas condiçoes de funcionamento, de conservaçã0, manutenção,
pintura, segurança e higiene interna e externa.

8.28 Reparar ou substituir (nas mesmas caracteristicas e condições exigidas) sem ônus para a

CONTRATANTE, o velculo locado, caso suas condiçoes venham a comprometer a segurança dos usuários

ou a boa qualidade dos serviços, responsabilizando-se pelos danos causados diretamente à
CONTRATANTE, seus prepostos, ou a terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo, na execução do contrato.

8.29 Prestar imediatamente as informa@es e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

CONTRATANTE, salvo quando implicarem em indagaçôes de caráter técnico, hipótese em que serão

respond idas no pr azo de 24 (vinte e quako) horas.

8.30 Providenciar a substituição de qualquer veículo envolvido na execução do objeto contratual cujo

desempenho seja considerado indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE.

8.3'l A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas com troca de óleo lubriÍicante, manutenção

mecânica preventiva e conetiva, pneus, peças e acessórios, entre outras despesas, enquanto o veículo

esliver a serviço desta municipalidade.

8.32 Respnder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução

contratual, inclusive as obrigaçoes relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais,

transporle e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e

específicas de acidentes do trabalho e legislação conelata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução

contratual.
8.33 Arcar com as despesas relalivas ao emplacamento e licenciamento do veículo alugado, bem como

fomecer a contratante/locatária a documentação conespondente atualizada.

cúusuLA NoNA - DA GARANTTA DE ExEcuçÃo CoNTRATUAL

9.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei no 14.13312021, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.2. 0 contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual período, a
critério do contralante, contado da assinatura do contrato, comprovanle de prestaÇão de garantia, podendo

oplar por caução em dinheiro, títulos da divida pública, seguro4arantia ou fiança bancária, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
9.3. Caso utilizada a modalidade de seguro{arantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do
conkato e por mais 90 (noventa) dias após têrmino deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o contÍatado não pague o prêmio nas datas convencionadas.
9.4. A apólice do segurogarantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissão do respeclivo endosso pela seguradora.
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9.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,
desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum periodo fique descoberto,
ressalvado o disposto no item 12.6 deste contrato.
9.6. Na hipotese de suspensâo do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o mntratado
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apolice de seguro até a ordem de reinício da
execuçáo ou o adimplemento pela Administração.
9.7. A garantia assegurará, qualquer que sela a modalidade esmlhida, o pagamento de:
9.7.'1. prejuizos advindos do não cumprimento do objeto do conkato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas;

9,7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
9.7.3. obrigações habalhistas e previdenciárias de qualquer nalureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo contratado, quando couber.
9.8. A modalidade segurogarantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislação que rege a matéria.
9.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica a ser fomecida,

com correção monetária,

9,'10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante regisko em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores emnômicos, conforme deÍnido pelo Ministério competente.

9.'11, No caso de garantia na modalidade de Íiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

financeira, devidamente autorizada a operar no PaÍs pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do Íiador aos beneficios do artigo 827 do Código Civil.

9.12. No caso de alteraçáo do valor do conkato, ou pronogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

9,13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçâ0, o

Contratado obriga-se a Íazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da

data em que for notiÍicado.

9.14. O Contratante executará a garantia na Íorma prevista na legislação que rege a matéria.

9.14.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notiÍicado pelo contralante quanto ao

inicio de processo adminiskativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 40,

da Lei n.o 14.133120211.

9.'14.2. Caso se trate da modalidade segurogarantia, oconido o sinistro durante a vigência da apolice, sua

caracterização e comunicação poderão oconer Íora desta vigência, não caracterizando Íato que justiÍique a
negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP,

9.15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta Íiança ou autorização para a liberação de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
9.'16. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou apos a sua extinçáo
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.
9.17. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo conlralante com o

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar san@es à contratada.
9.18. 0 conhatado autoriza o contratanle a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Conkato.
9.19. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.
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cLÁusuLA DÉcrMA- DAs TNFRAçôES E sANçôEs ADMtNtsrRATtvAs
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n0 14.133, de 202'1, o contratado que:
a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contralo que cause grave dano à Administraçáo ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do conlralo;
d) Enseja o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justiÍicado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do conlrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou comeler Íraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n0 12.846, de 10 de agosto de 2013.
'10.2. Serão aplicadas ao contratado que inconer nas infrações acima descritas as seguintes sançoes:
10.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçáo parcial do conkato, sempre que não se
justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei no '14.133, de2021);
10.2.2. lmpedimento de licitar e mnlratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas'b", "c'e "d"

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art.

1 56, § 40, da Lei no 14.133, de 2021);

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alineas "e', T, "9" e "h' do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas 'b", "c' e "d", que justiÍiquem

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei no 14J33,de2021).
10.2,4. Multa:

10.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de akaso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,

ate o limite de 20 (vinte) dias;

10.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispoe o inciso ldo art. 137 da Lei n0.

14.133,de2021.
'10.2.4.3. Compensatória de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do contralo, no caso de inexecução lotal

do objeto.
'10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 90, da Lei n0 14.133, de2021l
10.4. Todas as sançôes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
'156, 

§ 70, da Lei no 14.133,de2021).
10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no pÍazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14,133, de2021l
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser

cobrada judicialmente (art. 156, § 80, da Lei n0 14.133, de2021).
'10.4,3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.
10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo admlniskativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágraÍos do art. 158 da Lei

no '14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e conkatar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
'10.6. Na aplicação das sanções seráo considerados (art. 156, §í', da Lei no 14J33, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, no 120 - 1o andar, CentÍo - CEP| 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE

Foner (88)3199-0363 - e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br - site: rv$rw.juazerrodonorte.ce.gov.br
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b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçóes dos
órgãos de controle,
10.7. 0s atos previstos como inÍraçoes administrativas na Lei n0 14.133, de 2021, que também sejam
tipiÍicados como alos lesivos na Lei no '12.846, de 20'13, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das san@es aplicadas à pessoa juridica seráo

eslendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraçã0, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relagão de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla deÍesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia

(art. 1ô0, da Lei no 14.133, de20211.
10,9. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, conlado da data de aplicação da sanção,

informar e manter atualizados os dados relativos às sanÇões por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n0 14.133, de2021).
10.10. As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

10.11.0s débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de mulla administrativa

e/ou indenizaçôes, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou paÍcialmente, com os

créditos devidos pelo Municipio decorrentes deste mesmo contrato ou de oukos contratos administrativos que

o contratado possua com o Municlpio contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13

de abril de2022.

cLÁusuLA DÉcrMA PRTMETRA - DA EXT|NçÁo CONTRATUAL

11.'1. 0 contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
'l 1.1.'1. O mntrato pode ser extinlo antes do prazo nele Íxado, sem ônus para a Contratante, quando esta não

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe

oferece vantagem.
11.1.1.1. A extinção nesta hipótese oconerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a
notiÍicação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência

desse dia.

1 1.1.1 .2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocona com menos de

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual oconerá após 2 (dois) meses da data da

comunicação.
1 1.2. Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situaçôes previstas no Aí. í37, da Lei no 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, com observância às previsoes contidas nos arligos 138 e 139 da referida lei.

cúusuLA DÉcrMA sEcuNDA- DA FoNTE DE REcuRsos E DA DorAçÃo oRçAMENTÁRn
12.'1. As despesas deconentes da presente contralaÇão conerão à conta de recursos oriundos do

previstos na dolação orçamentária abaixo discriminada

P3
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'12.2. A dotação relativa aos exercícios Íinanceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos crédilos conespondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13.1. 0s casos omissos serão decididos pelo conlratante, segundo as disposições contidas na Lei n0 14.'133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contralos.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÔES

14.'1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos aíts. 124 e seguintes da Lei no 14.133,

de2021.
14.2.0 contratado e obígado a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou supressoes
que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.

14.3. As alteraçoes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

14.4, Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. '136 da Lei no 14.133, de 2021.

cúusuLA DÉctMA eurNTA- DA puBLtcAçÁo

15.'1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Conkatações Públicas

(PNCP), na Íorma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oÍicial na lnternet,

em atençáo à Lei no . 12.527 , de 20 1 1 .

CúUSULA DÉCIMA sExTA- Do FoRO

16.'1. 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , . . . / . . . . . . , sendo este o Íoro eleito para dirimir os litigios que deconerem da execução deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §10, da Lei n0

14.133121.

Declaram as parles que este Contrato conesponde à maniÍestação final, complela e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das lestemunhas abaixo, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos,

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Rua Interven[or Francisco Envano Cruz, no 120 - 10 andar, Centro - CEP| 63.010-015 - Juazeiro do Norte -- CE

Fone: (88)3199-0363 - e-mail: cpl@juazeiÍo.ce.gov.br - site: www.iuazeirodonorte.ce,gov.br
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. RESUMO DO PROCESSO.

M0DALIDADE: Dispensa Eletrônica

TIPO: Menor Preço - Valor Global

AVISO N0 2025.01.09.1

OBJETO: Contratação de serviços a serem prestados na locação de veículos automotores, destinados
a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, nos termos do
Decreto Municipal n0 1032, de 08 de Janeiro de 2025 . Situação de Emergência Administrativa,
conforme especificações constantes no Aviso de Dispensa.

0 Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, comunica aos interessados que

estará realizando no dia 16 de janeiro de 2025, com inicio da disputa às 08:30 e término às 14:30 horas, na

plataforma eleÍônica www.bllcomoras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL), certame na

modalidade Dispensa Eletónica, cujo objeto é a contratação de serviços a serem prestados na locação de

veiculos automotores, destinados a atender as necessidades da Secrelaria Municipal de Saúde de Juazeiro

do Norte/CE, nos termos do Decreto Municipal no 1032, de 08 de Janeiro de 2025 - Situação de Emergência

Administrativa. Os interessados poderão obter o lexto integral do Aviso no PNCP (Portal Nacional de

Compras Públicas), ou ainda na sede da Central de Compras do MunicÍpio da Prefeitura Municipal de

Juazeiro do Norte, localizada na Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, n0'120, '10 andar, Juazeiro do Norle -

CE - CEP: 63.010-0'15, a partir da publicação deste Aviso, no horário de expediente das 08:00 às 14:00

horas. Maiores informaÇoes poderão ser obtidas através do Fone (88)3Í99-0363.

Juazeiro do Norte/CE, 10 de janeko de 2025

tu
Wandson de Freitas Pereira

Agente de Contratação do Município

Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, no '120 - 10 andar, Centro - CEP: 63.010 015 - luazerro do Norte - CE

Fone: (88)3199-0363 - e-matl: cpl@luazerro.ce.gov,br - site; lvwL.luazeirodonorte.ce.gov.br
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AVISO DE LICITACAO

MODALIDADE: Dispensa Eletrônica

TIPO: Menor Preço - Por Lote

AVISO N':2025.01.09.1

OBJETO DA DISPENSA: Contraúação de serviços a serem prestados na locação de veículos
automotores, destinados a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Juazeiro do Norte/CE, nos termos do Decreto Municipal n'1032, de 08 de Janeiro de 2025 -
Situação de Emergência Administrativa, conforme especificações constantes no Edital
Convocatório.

O(A) Agente de Contratagão do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuições legais, toma público, para coúecimento dos interessados, que estará realizando, na sede

da Prefeitura, através da plataforma eletrônica www.bllcompras.com. por intermédio da Bolsa de

Licitações do Brasil (BLL), certame na modalidade Dispensa Eletrônica n" 2025.01.09.1, cujo
objeto é a contratação de serviços a serem prestados na locação de veículos automotores, destinados

a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do NoÍe/CE, nos termos do

Decreto Municipal n' 1032, de 08 de Janeiro de 2025 - Situação de Emergência Administrativa,
com data de realização da sessão de disputa de preços marcada para o dia 16 de Janeiro de 2025,
com início as 08:30 horas. Maiores informações na sede da Central de Compras do Município, sito

na Rua Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 1o andar Centro - CEP: 63.010-015, pelo telefone

\./ (88)3199-0363, no horiírio de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail: col@juazeiro.ce.gov.br

Juazeiro do Norte/CE, I 0 de Janeiro de 2025.

M
Wandson de Freitas Pereira

Agente de Contratação do Município

Rua lnterventor Fco Erivano Cruz, no 120, ío andar, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE -
Fone: (88)3199-0363 - E-mail: cpl@iuazelro.ce.gov.br - Site: www.juaz eirodonorte.ce.gov.br
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Extrato do Aviso de Dispensa n' 2025.01.09.1. O Agente de ContrataÉo do Município
de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas aúibuições legais, torna público,
para conhecimento dos interessados, que estará realizando, na sede da Prefeitura,
através da plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de
Licitações do Brasil (BLL), certame na modalidade Dispensa Eletrônica n'2025.01.09.1,
cujo objeto é a contratação de serviços a serem prestados na locação de veículos
automotores, destinados a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Juazeiro do Norte/CE, nos termos do Decreto Municipal no 1032, de 08 de Janeiro de
2025 - Situação de Emergência Administrativa, com abertura marcada para o dia 16 de
Janeiro de 2025, com inÍcio da disputa às 08:30 e término às í4:30 horas. Maiores

\-/ informações na sede da Central de Compras do Município, sito na Rua lnterventor Fco
Erivano Cruz, no 120, 1o andar - Centro - CEP: 63.010-015, pelo telefone (88)3199-0363,
no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@iuazeiro.ce.qov.br. Juazeiro
do Norte/Ceará, 09 de Janeiro de 2025. Wandson de Freitas Pereira - Agente de
ContrataÉo do Município.

Av. Leão Sampaio, no t748 - 70 andar - Lagoa Seca ' CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88)3199-0363
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br
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AVISO DE CHÂMAMENTO PUBLICO - Edical n" 001/2025. A

Ordenadora de Despesas daSecretaria Municipal de MeioAmbienre

c Servicos Públicos deJuazeiro do Norre, Esrado do Ceará, no uso de

suâs atribuições legais, torna público, para conhecimento dos

inretessados, que estatá recebendo u documentaçío cle habilitaçã<r

perfl a pârticipacão no Chanramcnro Público n" 00t/2025, cujLr

obleto é a Seleçio de Organização da Sociedade Civil (OSC) para

cclebrarTenno de Colaboração, ans rnoldes da Lci Fcdcral n." 13.019/

2014, ot:jerivantlo a operacionulr:0ção e gestÍo da Unidaclc.le Ptonro-

AtcnJimento AnirnaL (UPAA) uo Mrrnicipio de Julzciro do Norrc,

- \conforme espcciÍicxções aonstântes no Edital Conr,ocarório e seus

! ancxos, com prazo para rcccbimento dos documcntos de

creden.iímcnro até às 17,00h do dia l0 dc íevereiro dc 2025. Maiores

infornTaçôes na sede da referida secrecaria, sito na Avenida Ailton

Gomes, s/n'- Timbaúbas, pelo telefone (88) 351I.3512, no horário

de 07,30 às l7:00 horas ou ainda pelo e.mail,

semasp@juazeiro.ce.govbr. Juazeiro do Norce/CE, l0 de janeiro de

2025. Genitda Ribeiro Oliveira - Ordenadorade Despesas Secretaria

Municipalde Meio Ambiente e Serviços Públicos.

APOSTTtâMENTO 0t, CONTRATO 2019.0?.1 l.oI-SEJUV

EXTRATO DO I" TERMO DE APOSTILAMENTO AO

CONTRÁTO ORIGINAL N" 20I9.07.1I.OI

PROCESSO LrClTArORlO N. 2019,04.0241§EJUV

!oNCORRÊNCIA PUBLTCA N" 2019.04.02.01.SEJUV

CONTRATANTE, Municipio de Juazeito doNorte,/CE, arravés da

Secretaria Mr-rnicipal de Esporte eJuvenrude.

CONTRATADA, CORAL - Consnutota Rodoralho Alencar LTDA.

OBJETO. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO DO

CONTRATO

REAJUSTE, 13 de dezembro de 2024

VALOR, R$ 381.959,40 (nezentos e oirenta e um mil, novecentos e

cinquenta e nove Íeais e quarenta centâvos).

VALOR DO CONTRATO ATUALIZADO, R$ 5.216.200,09 (cinco

milhões, duzenros e dezesseis mil, duzentos teâis e nove centavos).

DO FUNDAMENTO, Lei Federal n. 8.666, de 2l de iunho de 1993,

e suas alteraçóes posteÍiorei, mais precisamente pelo artigo 65,II, "d",

§ 6".
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Extraro do Aviso de Dispensa n' 2025.01.09.1. O Agenre de

Conrraração do Município de Juezeiro do Norte, Estado do Ceará,

no uso de suas arribuiçóel legais, rome público, para conhecinrentcr

dos inreressados, que estará realizando, nasede da Prefeirura, arraves

da plataforma eletrônica wu,r,v.bllcompras.com, por inteÍmédio dâ

Bolsa de Licitaçóes do Brasil (BLL), certame na moclalidade Dispensr

Eletrônica n" 2025.01.09.1, cujo objeto é a conuatâçâo de serviços a

seÍem prestados na locaçáo de veículos automotores, des(inados a

atender as necessidades daSecreraria Municipal de Saúde deJuazeirr-r

do Norte,/CE, nos termos do Decreto Municipal n" 103 2, de 08 dc

Janeiro de 2025. Situação de Emergência Adminrsrraciva, conr

abertura marcada pata o dia 16 de Janeiro de 2075, com inici<.: da

disputa às 08'30 e rérmino às 14,30 horas. Maiores infotmações na

sede da Central de Compras do Município, sito na Ruâ Interverrror

Fco Erivano Cruz, n' 120, l" andar - Cenno, CEP, 63.0t0-015,

pelo celefone (88)3199{363, no horário de 08,00 às 14,00 horas otr

ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gowbr. Juazeiro do Norte/Ceará,

09 de Janeiro de 2025.'\üüandson de Freitas Pererra - Agenre de

onrraração do Municlpio

EXTRÂTO DO CONTK-TO N" 2025.01.06-00?t

Extrato do Contraro refereote à Licitâção na modalidade Pregáo

Eletrônico n" 2024.12.02.1. Fundamenro Lrgal: Lei n' 14 t33, de t"

de abril de 2021. Pattes' O Municipio de Juazeiro do Norre, arravés

da Secretaria Municipal de Saúde e a empresa DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA, inscrita no CNPJ sob o rr"

04.230.084/0001-00. Objeto, Aquisição de alimen!ação e Durrição

especial pam arcnder es necessidadesda Secretaria Municipalde Saúde

de Juazeiro do None,/CE, conforme especi6caçôes consantes n o Ed iue I

Convocatório. Valor do Connato, RS ?58.850,00 (setecento" e

crnqucnre c oiro mil oitoccntos c cinquenta rcais). Vigôncix

Cc,ntratual, l2 (loze) nreses, Signatários, Yago Marheus Nu ncs Ârxújo

c Francisco Afonso Pinheiro Torres Junior.

Juazeiro do Norrc/CE, 08 dc Janciro de 2025

EXTRATO DO CONTRÁTO N" 2025.01.08-0184

Exrrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregio

Eletrônico n'2024,12.02.2, Fundamento Legal, Ler n' 14.133, de l"
de abril de 2021. Partes, O Municipio deJuazeiro do Norre, acraves

da Secretaria Municipal de Saüde e a empresa VIA
MEDICAMENTOS COMÉRCIO E CONSULTORIA EM SAUDE

I- rnscrita no CNPJ sob o n" 10.495.12tl000145. Objerc, Aqursrceo

JUAZEIRO DO NORIE.CE, 1O DE JANEIRO DE 2025 DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO 053

AVISOS E EDITAIS


